Dez anos da Lei Maria da Penha: avancos e desafios

Ao completar 10 anos de existéncia, no més de @046, a Lei 11340/2006 vem a ensejar pontuacdes
diversas quanto a sua eficacia, especialmente @ntoperadores do direito e grupos de combatel@ngia
contra a mulher.

Tivemos avangos, mas certamente encontramos deaaf@rem vencidos no que diz respeito a necessigad
utilizacdo de um mecanismo juridico que efetivhioaamente combata a violéncia doméstica.

Nesse sentido, é curial ressaltar que a Lei MariBahha inaugura a possibilidade de Prisédo emaRtagpara
crimes considerados como de menor potencial ofgnsiymo é o caso da Injuria, Callnia, Difamagdo e
Ameaca. Dessa forma, a partir da Lei, restou maild realizacdo de Procedimento de TCO (Termo
Circunstanciado de Ocorréncia — Lei 9099/95).

O procedimento até entéo vivenciado, a vitima tregs uma ocorréncia de ameaca, por exemplo, rem&Eh
de Policia, assinava um Termo de Representacdautoindos fatos era intimado pela Autoridade Rl
comparecer em uma audiéncia no Juizado Especial.

De conseguinte, apds a Audiéncia de Conciliacatuizado, ndo havendo acordo, o autor dos fatosipeds
condenado pelo crime com penas relativas a prestacgervicos comunitarios ou pagamento de cefsicab.

Com o advento da Lei Maria da Penha, encerra-gssbjlidade da penalizacdo por meio de pagamento d
cestas bésicas, passando a obrigatoriedade quanstauiracéo de Inquéritos Paliciais para a inyagfio dos
delitos cometidos com base em violéncia doméstica.

N&o se pode deixar de considerar um grande avampmssibilidade de que a mulher em situacdo déndial
requeira Medidas Protetivas assim que registracar@cia em relacdo a pratica do crime. E impatant
destacar, a natureza hibrida das Acdes relaciosaglsses casos, ou seja, a garantia de que adépas de
natureza civil (separacdo, divisdo de bens, gudedfihos, pensédo alimenticia), bem como, as derew
criminal sejam tratadas em uma mesma Vara Espaciali

Forma de constricdo da liberdade, a prisdo prerefti uma das hipéteses recepcionadas para os daso
descumprimento das medidas protetivas deferidasJpstica. Com fundamento na Lei, a vitima quesy
medida protetiva tem a garantia de que, caso o descumpra uma das medidas impostas, possa sofrer
consequéncias.



Nesse sentido, além da hipétese comum da pris@@stpr@o art. 20 da Lei Maria da Penha (assegurar o
processo), o texto também inova com a previsaoridaoppreventiva no art. 42, com o fim de assegarar
execucdo das medidas protetivas de urgéncia.

Conquanto tenhamos varios avancos, nao sao pasidesafios a serem enfrentados em torno do comiate,
somente & violéncia doméstica, mas a violénciaaartulher.

O Brasil ocupa ainda a quinta posi¢éo entre ofo@8hta e trés) paises registrados pela ONU (@agio das
Nagdes Unidas), atras apenas de El Salvador, Celp@hatemala e Russia, em nimero de Homicidio de
mulheres. Isso demonstra que as politicas pulnjisasto ao enfrentamento da violéncia contra aenalinda
deixam a desejar.

Segundo estudos realizados pelo IPEA (InstitutBesejuisa Econdmica Aplicada) no periodo de 20@iLa 2
estima-se que ocorreram mais de 50.000 (cinquahtéeminicidios, o equivalente a 5.000 (cinco milprtes
por ano no Brasil.

Em 2014, segundo a mesma pesquisa, 4.757 mulloeaes mortas por agressdo no Brasil. Ainda em 2014,
numero de 52.957 mulheres fizeram denuncias pelqubi1l80 sendo que 80% delas afirmaram ter vinculo
afetivo com o agressor e possuir filhos. Em 64%sateslenincias, as vitimas afirmaram que os filhos
presenciaram ou também sofreram a violéncia.

Ao analisarmos todos os dados dispostos no Atlgotincia 2015 e 2016, também observa-se que houege
“interiorizacéo” da violéncia, deslocando-se dgstais para municipios menores do estado. Issdfisigm
extrema necessidade de se buscar a implementaca@strduras de atendimento ndo somente quanto a
Delegacias Especializadas, mas de todos os orgg@mod ao combate a violéncia contra a mulher nos
municipios e ndo somente em regionais ou capiaiais, que estes Orgados promovam acdes e potiicas

atendimento que considerem os vinculos e as relagddependéncia estabelecidas entre vitima esagres

Em outra vertente, necesséario considerar como idesafquestdo do “acolhimento” a essas vitimas,
especialmente no primeiro momento do atendimergaabem regra € realizado pela Delegacia de Rolici

No imaginario feminino, é na Delegacia da Mulhee g busca, em primeiro lugar o acolhimento. E é
justamente a compreensao dessa funcéo simbdlicaegizena hoje, fundamental para o sucesso ndhioaba
realizado pelas Delegacias da Mulher em todo dlBras

A prépria Lei Maria da Penha, atenta a complexidiméendmeno da violéncia contra mulher, tracanadu
metas no combate a essa violéncia estabelecerait 86 como uma de suas diretrizes o atendimetitigh
especializado e a capacitacdo permanente dasBgjicinto as questdes de género e raga ou etnia.

Portanto, falarmos de violéncia contra mulher éotamfalarmos de estrutura necessaria para eshésaab.
Ou seja, a Lei Maria da Penha trouxe uma nova sm&s®elegacias, além da estrutura fisica pamalizaagio
de investigag@es criminais, a de ofertar uma esrgom o suporte para o atendimento humanizado.

Finalmente, um desafio ndo maior que os citadé® enenos importante é a educagao e formagao dddimolj
observando-se a necessidade de anteciparmos degussmo respeito e dignidade da pessoa humana em
diversos ambientes tais como familia, escola, catadas e, dessa forma, estaremos pensando enendes
intersetoriais, trabalhando a prevencdo sem debsarte nos atentar para a mobilizacdo social, para o
atendimento, até que tenhamos a represséo e asabjtiazacdo como Ultimo grau de intervencao.
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